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PoRtARiA Nº 37.373 DE 19 DE AGoSto DE 2021.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNsideraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colizado sob o nº 010368/2021,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor doUglas gabriel doMiNgUes JUNior, auditor de con-
trole externo, matrícula nº 0100238, 08 (oito) dias de licença Nojo, nos termos do 
artigo 72, inciso iii da lei nº 5.810/94, no período de 31/07 a 07-08-2021.

Protocolo: 694704
PoRtARiA Nº 37.374 DE 19 DE AGoSto DE 2021.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNsideraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colizado sob o nº 010309/2021,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor lUcival correa de Melo JUNior, técnico auxiliar de 
controle externo, matrícula nº 0100208, 08 (oito) dias de licença Nojo, nos termos 
do artigo 72, inciso iii da lei nº 5.810/94, no período de 09/08 a 16-08-2021.

Protocolo: 694705
.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 37.334, DE 09 DE AGoSto DE 2021.*
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no artigo 51 e parágrafos da lei  nº 8.666 de 21-06-1993
coNsideraNdo o Memorando nº 028/2021 - seadM, protocolizado sob o 
expediente nº 010015/2021,
r e s o l v e:
i – desigNar, a partir de 09 de agosto de 2021, para compor a comis-
são Permanente de licitação deste tribunal, como membros efetivos, os 
servidores: MarcUs dias Paredes, auditor de controle externo analista 
de sistemas, matrícula nº 0100414, (Presidente); Jade lobato Nobre, 
assessora de conselheiro Ns-01, matrícula nº 0101458; reNata PiqUei-
ra de aNdrade soares, função analista auxiliar de controle externo, 
matrícula nº 5616735; Márcia bastos Naif daibes, auditor de controle 
externo, matrícula nº 0695335; gisele MoUra de qUeiroZ, auditor de 
controle externo, matrícula nº 0100866; larissa betHaNia liMa Mafra 
aires, auditor de controle externo, matrícula nº 0101579; JosÉ rodol-
fo leite JUcá, auxiliar técnico de controle externo administrativo, ma-
trícula nº 0695564 e aNdersoN feliPe calaNdriNi braga, auditor de 
controle externo, matrícula nº 0101524; e como membros suplentes, as 
servidoras: eliNe de soUZa ribeiro, auditor de controle externo, ma-
trícula nº 0101580; claUdia adriaNa MeNdes saNtos, auditor de con-
trole externo, matrícula nº 0101180; e Maria lUcia viNagre MoNteiro, 
assessor técnico de controle externo, matrícula nº 0100201.
ii - atribUir aos membros efetivos da comissão Permanente de licitação 
o disposto no artigo 132, vi, combinado com o artigo 139, § 1º, ambos da 
lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
iii - revogar, a partir de 09-08-2021, a Portaria nº 36.875, de 02-03-
2021, publicada no d.o.e nº 34.507, de 04-03-2021.
dê-se ciência.
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, em 09 
de agosto de 2021.
Maria de loUrdes liMa de oliveira
Presidente
*Republicada por alteração na original, publicada no D.o.E. de 10 
de agosto de 2021.

Protocolo: 694359
..

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

SétiMo tERMo ADitivo
coNtRAto Nº 12/2015
data da assiNatUra: 15/06/2021.
obJeto: o presente termo aditivo tem por objeto o restabelecimento do 
valor estabelecido no quarto termo aditivo, no valor de 25%, com base no 
art. 65, ii, “d” da lei de licitações.
coNtratada: sociedade eMPresária Petrese varela H. M. varela 
& cia ltda. (cNPJ/Mf nº: 04.095.645/0001-06).
eNdereÇo: Passagem bom Pastor nº 09, coqueiro com sede na cidade de 
ananindeua/Pa
valor: o valor mensal de r$ 18.767,47 (dezoito mil setecentos e sessenta 
e sete reais e quarenta e sete centavos), a contar de 05 de abril de 2021.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Unidade gestora:
020101.................................tribunal de contas do estado do Pará.
Programa de trabalho:
01.032.1455 6.267 ............... operacionalização das ações administrati-
vas setecentos
fonte de recursos:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial - outros Poderes
Natureza de despesa:
33.90.39.17 – Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos
contenção de crédito:
2021Nd00047
ordenadora: Maria lourdes lima de oliveira

Protocolo: 694691

.

AviSo DE LicitAção
.

AviSo DE LicitAção
Modalidade: Pregão eletrônico para sistema de registro de Preços
Número: 04/2021.
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de equipa-
mentos de esterilização de ambientes – “PUrificador de ar” – de alta 
eficiência, para eliminação de partículas inaláveis nocivas para o TCE-PA, 
conforme as especificações, condições e critérios estabelecidos em Termo 
de referência – anexo i do edital.
entrega do edital: o edital será fornecido pela internet, através dos portais 
do baNco do brasil, www.licitacoes-e.com.br, e do tribUNal de coN-
tas do estado do Pará, www.tce.pa.gov.br.
observação: qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais 
dúvidas na interpretação do edital e seus anexos, deverá ser encaminhado 
à Pregoeira, exclusivamente por meio eletrônico, via e-mail: renata.soa-
res@tce.pa.gov.br, nos termos do item 11 do instrumento convocatório.
responsável pelo certame: renata Piqueira de andrade soares.
local de abertura: site do banco do brasil: http://www.licitacoes-e.com.br
data do certame: 02 de setembro de 2021.
Hora/dia de recebimento das Propostas e documentos de Habilitação: até 
as 08 horas (horário oficial de Brasília-DF), do dia 02 de setembro de 2021.
Hora/Dia da Sessão Pública: 09 horas (horário oficial de Brasília-DF), do 
dia 02 de setembro de 2021.
ordenadora: Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente do tce/Pa.

Protocolo: 694729
.

outRAS MAtéRiAS
.

RESoLução Nº 19.292
(Processo nº 002619/2021)
arquivamento e baixa. autuação indevida. destaque orçamentário.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições regimentais,
considerando as manifestações da secretaria de controle externo e do 
Ministério Público de contas;
considerando o despacho do excelentíssimo senhor conselheiro substi-
tuto edvaldo fernandes de souza, no qual acompanha as manifestações 
constantes dos autos e determina o arquivamento e baixa do processo, 
tendo em vista a autuação indevida, autorizando o desentranhamento e 
devolução da documentação ao remetente;
considerando ainda, a manifestação da Presidência, constante da ata nº. 
5.782, desta data;
resolve, unanimemente:
art. 1º fica autorizado o arquivamento e baixa nos sistemas do tce-Pa do 
Processo nº 002619/2021, oriundo da fundação amazônia de amparo a 
estudos e Pesquisas (faPesPa), tendo em vista sua instauração indevida, 
por se tratar de mero destaque orçamentário, conforme manifestação da 
secex, MPc e do excelentíssimo senhor conselheiro substituto edvaldo 
fernandes de souza, devendo ser desentranhada a documentação perti-
nente e devolvida à remetente, com cópia do relatório técnico.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária virtual de 11 de agosto de 2021.
RESoLução Nº 19.293
(Processos nº 51212-6/2015)
arquivamento. instauração indevida.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
considerando o despacho do excelentíssimo senhor conselheiro substituto 
edvaldo fernandes de souza, o qual acompanha as manifestações cons-
tantes dos autos, tendo em vista a resolução nº 18.589, de 27.5.2014, 
alterada pela resolução nº 18.770, de 15/12/2015, deste tribunal de cos-
tas, ter fixado o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a partir da 
qual a prestação de contas de recursos estaduais repassados deveria ser 
encaminhado ao TCE/PA para fins de julgamento;
considerando que o valor repassado pela seduc para atender ao objeto do 
convênio foi de r$ 13.724,00 (treze mil, setecentos e vinte e quatro reais), 
ou seja, inferior a r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
considerando, ainda, a manifestação da Presidência constante da ata nº. 
5.782, desta data;
resolve, unanimemente:
art. 1º fica autorizado o arquivamento do Processo nº 51212-6/2015, 
oriundo da Prefeitura Municipal de vitória do xingu, tendo em vista sua 
instauração indevida, conforme manifestação da secretaria de controle 
externo - secex e do excelentíssimo senhor conselheiro substituto ed-
valdo fernandes de souza, devendo ser desentranhada a documentação 
pertinente e devolvida à remetente, autorizando ciência ao referido órgão.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária virtual de 11 de agosto de 2021.

Protocolo: 694680


